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DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  

 

1.  EMENDA MODIFICATIVA Nº 001 AO PROJETO DE LEI Nº 027/2022 

 

 

 

“Altere-se o anexo V do Projeto de Lei nº 027/2022, passando a 
ter a seguinte redação: 
ANEXO V; INDENIZAÇÃO DE DIÁRIAS, ACOMPANHAMENTO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO A PACIENTES”. 
 
 

 

BOA NOITE A TODOS, NESTE MOMENTO INVOCO A PROTEÇÃO DE 

DEUS E DECLARO ABERTA A VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO 

ORDINÁRIA DA OITÁVA LEGISLATURA DO ANO DE 2022, DA CAMÂRA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUPÁ NO ESTADO DE RONDÔNIA.  

 

QUERO AGRADECER A PRESENÇA DE TODOS, HAVENDO QUORUM 

LEGAL. 

 

SOLICITO QUE TODOS OS VEREADORES E PÚBLICOS PRESENTES 

QUE SE COLOQUEM DE PÉ PARA OUVIRMOS UMA LEITURA DA 

BÍBLIA. 

 

SOLICITO DO SENHOR SECRETÁRIO, PARA QUE PROCEDA COM A 

LEITURA DAS MATÉRIAS RECEBIDAS PELA MESA: 
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COLOCO A EMENDA MODIFICATIVA Nº 001 AO PROJETO DE LEI Nº 027/2022. 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR QUE QUISER PRONUNCIAR TEM O TEMPO 3 

MINUTOS; 

 
COLOCO EMENDA MODIFICATIVA Nº 001 AO PROJETO DE LEI Nº 027/2022- EM 

VOTAÇÃO, O VEREADOR DE PARECER FAVORÁVEL PERMANEÇA COMO 

ESTÁ E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM 

 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  

 

2. EMENDA MODIFICATIVA Nº 002 AO PROJETO DE LEI Nº 027/2022 

 

 

 
“Altere-se o anexo IV do Projeto de Lei nº 027/2022, passando a 
ter a seguinte redação: 
ANEXO IV 
INDENIZAÇÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO”. 
 

 

COLOCO A EMENDA MODIFICATIVA Nº 002 AO PROJETO DE LEI Nº 027/2022. 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR QUE QUISER PRONUNCIAR TEM O TEMPO 3 

MINUTOS; 

 

COLOCO EMENDA MODIFICATIVA Nº 002 AO PROJETO DE LEI Nº 027/2022- EM 

VOTAÇÃO, O VEREADOR DE PARECER FAVORÁVEL PERMANEÇA COMO 

ESTÁ E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM 
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DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  

 

3. PROJETO DE LEI N. 027/2022 

 

“Dispõe sobre a concessão, o procedimento e a prestação 

de contas de diárias e passagens no âmbito da Prefeitura 

do Município de Urupá”. 

 

COLOCO O PROJETO DE LEI DE N. 027/2022. EM DISCUSSÃO, O VEREADOR 

QUE QUISER PRONUNCIAR TEM O TEMPO 3 MINUTOS; 

 
 

COLOCO O PROJETO DE LEI N. 027/2022- EM VOTAÇÃO, O VEREADOR DE 

PARECER FAVORÁVEL PERMANEÇA COMO ESTÁ E OS CONTRÁRIOS SE 

MANIFESTEM 

 

 

 

NÃO HAVENDO MAIS NENHUMA MATÉRIA A SER DELIBERADO NO 

PEQUENO EXPEDIENTE, TANTO QUANTO NA ORDEM DO DIA, 

PASSAMOS AO PRONUNCIAMENTO DOS SENHORES VEREADORES. 

 

O VEREADOR A SE PRONUNCIAR TEM O TEMPO DE DEZ MINUTOS. 

 

NÃO HAVENDO MAIS NENHUM VEREADOR A SE PRONUNCIAR NO 

GRANDE EXPEDIENTE PASSAMOS PARA AS EXPLICAÇÕES PESSOAIS 

DOS SENHORES VEREADORES. 
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O VEREADOR A SE PRONUNCIAR TEM O TEMPO DE CINCO MINUTOS. 

NÃO HAVENDO MAIS NENHUMA MATÉRIA A SER DELIBERADO 

DECLARO ESSA SESSÃO ENCERRADA. 

 


